
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

 
DESPACHO

 
 

 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
463/2026, que "Declara de utilidade pública a Associação de Fomento à Pesquisa
Científica e Acesso aos Pacientes de Cannabis Medicinal - Cannabis sem Fronteiras,
de Florianópolis e Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que "Consolida os
atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do
Estado de Santa Catarina" para fazer constar nele o nome de tal entidade.", de autoria
do Deputado Marquito, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Saúde.

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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